
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação exclusiva de serviços continuados de  gerenciamento 

de resíduos sólidos urbanos não perigosos, gerados nas dependências da sede da Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários - ANTAQ, localizada no Distrito Federal, abrangendo as etapas de coleta, 

transporte, transbordo, tratamento e destinação ou disposição final ambientalmente adequada, conforme 

especificações e condições constantes deste Termo de Referência e demonstradas a seguir: 

1.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses improrrogável, com base na Medida Provisória nº 961/2020 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. De acordo com a Lei Distrital nº 5.610, de 16 de fevereiro de 2016, e o Decreto Distrital nº 36.568, de 24 de 

agosto de 2016, a CONTRATANTE SEDE, é classificada como grande gerador de resíduos sólidos, 

bem como, é também responsável pelo gerenciamento dos resíduos sólidos similares aos resíduos 

domiciliares, gerados em suas dependências, incluindo as atividades de segregação, coleta, 

armazenamento, transporte, transbordo, tratamento, destinação ou disposição final desses. 

2.2. Entre os resíduos gerados pela CONTRATANTE, estão os "Resíduos Comuns não Recicláveis", os quais 

são equiparáveis aos resíduos domiciliares, tais como: papéis sanitários, papéis de cozinha e  copa, 

papéis metalizados, plastificados, adesivos, papéis que tiveram contato com alimentos, resíduos 

orgânicos, resíduos de varrição, resíduos de podas de grama e galhos, entre outros. Estes resíduos 

são classificados como Resíduos Classe II – Não Perigosos, segundo a ABNT NBR 10004. 

2.3. A CONTRATANTE não dispõe de meios próprios (pessoal especializado, frota e local que funcione como 

aterro sanitário) para a realização das atividades disciplinadas pelos dispositivos legais retrocitados, 

o que o obriga a socorrer-se da estrutura de terceiros para viabilizar o cumprimento desses 

mandamentos legais. 

2.4. Isto posto, para que a CONTRATANTE, possa realizar a gestão de forma ambientalmente adequada, é 

necessária a contratação de empresa especializada para realizar a coleta, o transporte e a 

destinação final adequada desses resíduos. 

2.5. Poderá haver comprometimento no serviço de coleta dos resíduos a partir do dia 04 de agosto de 2020, 

quando vence o atual contrato, o que torna indispensável que a presente contratação seja levada a 

efeito com a maior brevidade possível. 

2.6. Os serviços objeto da presente contratação são imprescindíveis para a  CONTRATANTE, notadamente por 

se tratarem de atividades cuja falha na execução pode dar ensejo ao recebimento de notificações 

dos órgãos de fiscalização e, consequentemente, aplicação de multas. 

2.7. Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 

2.7.1. Manutenção das condições de higiene e limpeza das instalações prediais da 
CONTRATANTE, contribuindo para um ambiente de trabalho agradável e propício 
a um adequado desempenho profissional. 

2.7.2. Atendimento à demanda de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos não 
perigosos, nos termos da Lei Distrital nº 5.610/2016, do Decreto Distrital nº 
36.568/2016. 2.7.3. Mitigação e/ou eliminação dos riscos de autuação da 
CONTRATANTE pela Agência de Fiscalização do Distrito Federal 

– AGEFIS e demais órgãos de fiscalização. 



 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos 

Preliminares, abrange a prestação do Serviço de coleta dos resíduos, na modalidade local, para 

atendimento das necessidades da Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ, 

localizada na SEPN Quadra 514, Conjunto E, Asa Norte - Edifício ANTAQ - Brasília/DF. 

3.2. Trata a contratação de serviços de coleta dos resíduos, na modalidade local, que é 

indispensável à ANTAQ. 

 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, 

de 2002. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, 

constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 

competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo 

plano de cargos. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

4.4. A prestação de serviços, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e no Decreto nº 6.746, de 5 de junho de 2012, bem como na Lei nº 10.520 de 17 de 

julho de 2002, Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000, Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 

e suas alterações, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade da realização dos 

mesmos podem ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio de especificações 

usuais no mercado. 

4.5. Os serviços especializados de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos não perigosos, gerados nas 

dependências da CONTRATANTE deverão observar as disposições contidas neste Termo de 

Referência, os normativos federais e distrital complementares à área de competência legal do órgão 

licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

4.6. O serviço objeto da presente contratação deve ser considerado de natureza continuada, nos termos do que 

determina o Tribunal de Contas da União (TCU) que assim considera os “serviços auxiliares e 

necessários à Administração no desempenho das respectivas atribuições. São aqueles que, se 

interrompidos, podem comprometer a continuidade de atividades essenciais e cuja contratação deva 

estender-se por mais de um exercício financeiro. 

4.7. O serviço que se pretende contratar reputa-se como continuado à medida em que sua ausência pode 

comprometer o andamento das atividades ordinária do órgão. A ausência de coleta e transporte dos 

resíduos sólidos, em análise superficial, pode gerar chorume e contaminar a água e o solo. Ainda, 

pode servir de abrigo e alimento para animais e insetos que são vetores de doenças, entre elas a 

leptospirose, a cólera, a febre amarela e a dengue. 

4.8. Os serviços serão executados de forma contínua, conforme discriminado nos itens a seguir. 

4.9. Conforme a Lei Distrital n.º 5.610/2016 e Decreto Distrital n.º 36.568/2016, a CONTRATADA deverá ser 

cadastrada e autorizada pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal para a prestação dos 

serviços objeto deste Termo de Referência. 

4.9.1. Caso a empresa vencedora do certame destine os resíduos produzidos pela 
CONTRATANTE a outros aterros, deverá apresentar, sua proposta de preços e 
documentação expedida por órgão responsável pela gestão do meio ambiente do 
município em que o aterro está instalado, indicando estar autorizada a realizar a 
destinação final de resíduos naquela localidade. 



 

4.10. Os resíduos sólidos indiferenciados serão acondicionados pela CONTRATANTE, em sacos 

plásticos, conforme ABNT NBR 9191, e depositados nos equipamentos (contêineres) de propriedade 

da CONTRATANTE. 

4.11. Os materiais recicláveis secos separados nas dependências da CONTRATANTE (origem) não 

integrarão a presente contratação, e sim serão retirados nesta agência pela Reciclo DF – 

Cooperativa de Coleta Seletiva de Materiais Recicláveis e Resíduos Sólidos, em conformidade com 

o Decreto Federal nº 5940/2006. 

4.12. Os resíduos somente serão coletados mediante recibo/relatório de retirada, devidamente assinado 

pelas partes, com indicação de data, horário e quantidade de peso recolhido. 

4.13. É dever da CONTRATADA dispor de balança, devidamente aferida, para pesagem dos resíduos a 

serem coletados. 

4.13.1. O equipamento de pesagem deverá atender às normas técnicas do Instituto 
Nacional de Metrologia e Qualidade Industrial (INMETRO), e ser capaz de registrar 
eletronicamente as informações referentes a prestação de serviço a cada gerador 
e emitir comprovante, preferencialmente impresso, à CONTRATANTE. 

A equipe coletora da CONTRATADA deverá recolher, manusear e transportar os sacos plásticos com 

cuidado para não os danificar. Caso haja rompimento desses, os resíduos espalhados deverão ser 

imediatamente varridos, recolhidos e colocados em recipientes adequados, pela própria equipe da 

CONTRATADA. 

4.14. O responsável pela operação de coleta deverá assegurar-se que os contentores estejam íntegros, 

devidamente vedados e amarrados de forma segura, sem risco de acidentes ou derramamento do 

resíduo. 

4.15. É de responsabilidade da CONTRATADA a limpeza dos resíduos em casos de vazamentos de lixo 

no local de recebimento ou no trajeto até a sua destinação ou disposição final. Os resíduos deverão 

ser descarregados em vazadouros próprios e permitidos por lei. 

4.16. Os empregados da CONTRATADA deverão realizar os serviços devidamente uniformizados, e 

munidos de equipamentos de proteção individual (EPIs) e de todos os materiais necessários à 

execução das atividades. 

4.17. A coleta de resíduos indiferenciados e orgânicos deverá ser feita em veículo do tipo coletor 

compactador contendo dispositivo mecânico ou hidráulico que possibilite a distribuição e compressão 

dos resíduos no interior da carroceria e sua posterior descarga, conforme especificações da NBR 

12980/1993 da ABNT, dotado de sistema coletor de "chorume" e sinalização traseira tipo giroflex, ou 

do tipo "rollon/roll- off", conforme Decreto nº. 36.568/GDF, de 24 de agosto de 2016. 

4.18. A responsabilidade pelos resíduos sólidos urbanos não perigosos, produzidos pela CONTRATANTE e 

recolhidos pela CONTRATADA, incluindo a respectiva destinação ou disposição ambientalmente 

adequada desses, é da CONTRATADA, devendo a mesma ressarcir à CONTRATANTE quaisquer 

despesas que esse venha a ter em razão de débitos, multas e/ou infrações, aplicadas por 

descumprimento ao disposto nas normas ambientais federais ou distritais. 

4.19. A CONTRATADA deverá indicar expressamente em sua proposta em qual o Aterro Sanitário irá 

realizar a disposição final dos rejeitos. 

4.19.1. Qualquer alteração do local de disposição final, ao longo da execução contratual, 
deverá ser comunicada à CONTRATANTE com antecedência de 10 (dez) dias 
úteis, acompanhada da respectiva documentação exigida pela legislação 
ambiental. 

4.19.2. Na hipótese de destinação dos resíduos a aterro cuja gestão não seja  realizada 
pelo SLU/DF, deverá, também, anexar em sua proposta de preços a documentação 
expedida pela Secretaria do Meio Ambiente (ou órgão equivalente do município e 
quem o aterro está instalado), comprovando estar autorizada a realizar o depósito 
desses materiais naquele ambiente. 

4.20. A CONTRATADA deve estar ciente de que nos termos do art. 10, § 2º da Lei Distrital nº 5.418/2014, 

“os resíduos sólidos gerados no Distrito Federal somente têm autorização de transporte para outros 

estados da Federação após autorização ou declaração expressa de concordância emitida 



 

pela autoridade ambiental competente do estado receptor dos resíduos”. 

4.21. À CONTRATADA são proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos 

sólidos e/ou rejeitos: 

4.21.1. Lançamento em quaisquer corpos hídricos; 

4.21.2. Lançamento in natura a céu aberto; 

4.21.3. Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 
licenciados para essa finalidade; 

4.21.4. Outras formas vedadas pelo poder público; 

4.21.5. Deposição inadequada no solo; 

4.21.6. Deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a 
inundação; 4.15.7. Lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas 
pluviais, de esgotos, de eletricidade, de telecomunicações e assemelhados; 

4.21.7. Lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de esgotos, 
de eletricidade, de telecomunicações e assemelhados; 

4.21.8. Infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão de 
controle ambiental estadual competente; 

4.21.9. Utilização para alimentação animal, em desacordo com a legislação vigente; 

4.21.10. Utilização para alimentação humana. 

4.22. Os veículos utilizados nos serviços deverão estar, obrigatoriamente, cadastrados e identificados, além 

de serem dotados de equipamentos de pesagem, conforme previsto na Resolução ADASA n. 

14/2016 e Decreto n. 36.568/2016 e suas alterações subsequentes. 

4.23. A CONTRATADA deverá efetuar a retirada dos sacos disponibilizados e/ou depositados nos 

contêineres no Edifício da Agencia Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ, no Distrito 

Federal, inicialmente no seguinte local e períodos: 

4.23.1. LOCAL: SEPN Quadra 514- Cj E – Ed. ANTAQ -Brasília-DF – CEP 70760545. 

4.23.2. PERÍODO: 3 (três) vezes por semana (segunda, quarta e sexta) após as 17h. 

4.23.3. Será possível a preservação e o funcionamento dos serviços em foco nos dias 
de feriados e pontos facultativos, em caso de necessidade, a critério da 
CONTRATANTE. Para tanto, a CONTRATANTE deverá comunicar à 
CONTRATADA com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis. 

4.23.4. Os dias da semana e faixa horária de coleta, previstos neste item, poderão ser 
alterados pela CONTRATANTE, desde que comunicado à CONTRATADA com 
antecedência de 15 (quinze) dias. 

 
 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 
5.1. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta nos dias e horários acordados para a coleta. 

5.2. Serão descontadas as glosas conforme valor apresentado na Nota Fiscal, consoante gradação abaixo, de 

acordo com inciso XVII da IN 02/2008 da SLTI/MPOG. 

5.3. Para cada inadimplemento foram atribuídos pontos. A CONTRATADA sofrerá glosa de 1% (um por cento), a 

cada 15 pontos, sobre o valor da fatura mensal total. 

5.4. A reincidência de ocorrência glosada, com base no Acordo de Nível de Serviços, por três meses 

consecutivos ensejará à abertura de processo de apuração de descumprimento contratual para fins 

de aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

5.5. Para os demais inadimplementos que não estão previstos na tabela abaixo, o CONTRATANTE abrirá 

processo administrativo e seguirá o rito definido no item do Termo de Referência referente às 

sanções. 

5.6. Tabela de Pontuação para Glosas: 



 

° DESCRIÇÃO REFERÊNCIA PONTOS 

1 
Deixar de realizar a coleta dos resíduos que forem 

depositados em contêineres e/ou disponibilizados pela 

CONTRATANTE, nos horários previstos no item 4.17.2 

deste Termo de Referência 

Por ocorrência 3 

2 
Deixar de realizar a coleta dos resíduos que forem 

depositados em contêineres e/ou disponibilizados pela 

CONTRATANTE, na periodicidade prevista no item 

4.17.2 deste Termo de Referência 

Por ocorrência 5 

3 
Deixar de realizar a limpeza dos resíduos em casos de 

Por ocorrência 3 vazamentos de lixo no local de 

recebimento e coleta ou no trajeto até a sua destinação 

ou disposição final. 

Por ocorrência 3 

4 
Realizar os serviços sem os devidos equipamentos de 

proteção individual (EPIs) e materiais necessários à 

execução das atividades. 

Por ocorrência 3 

. 



 

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

6.1. Para fins do presente Termo de Referência, consideram-se as seguintes definições: 

6.1.1. Destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a, 
a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras 
destinações admitidas pelos órgãos competentes, entre elas a disposição final, 
observadas as normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos 
à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos. 

6.1.2. Disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em 
aterros, observadas as normas operacionais específicas de modo a evitar danos 
ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais 
adversos. 

6.1.3. Gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou 
indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e 
destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, englobando 
ainda a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com o 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

6.1.4. Grande gerador: Agencia Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ 

6.1.5. Resíduos sólidos indiferenciados: resíduos não separados na origem e não 
disponibilizados para triagem com fins de reutilização, reciclagem ou 
compostagem. 

6.1.6. Resíduos sólidos orgânicos: resíduos compostos por alimentos in natura, restos 
de alimentos processados, resíduos de jardinagem, poda e supressão de árvores, 
capina e roçagem, sejam eles de origem urbana, ou outra. 

6.1.7. Aterro Sanitário: Local de destinação para tratamento dos resíduos. 

6.2. O quantitativo de resíduos a serem coletados está estimado em 2.500 (dois mil e quinhentos) quilos por 

mês em média, conforme quantitativo de resíduos sólidos urbanos gerados nas dependências da 

CONTRATANTE, localizada no Distrito Federal. 

6.3. No quadro abaixo consta a estimativa de preços para balizamento da contratação 

 
Descrição Unidade de 

Medida 

Qtd. Estimada/ 

Mês 

Prestação de serviços continuados 

de gerenciamento de resíduos 

sólidos urbanos não perigosos, 

gerados nas dependências da 

CONTRATANTE, abrangendo as 

etapas de coleta, transporte, 

transbordo, tratamento, destinação 
ou disposição final ambientalmente 
adequada 

Contêiner 2.500kg 



 

6.4. A proposta de preços deverá ser identificada com a razão social e encaminhada, preferencialmente, em 

papel timbrado do licitante, contendo os seguintes itens: 

6.4.1. Nome do representante legal da empresa 

6.4.2. Valores unitário, total de cada item e valor total da proposta, em moeda nacional, 
em algarismo e por extenso. 

6.4.3. Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre 
o expresso em algarismo e por extenso, o último. 

6.4.4. Prazo de vencimento da proposta não inferior a 90 (noventa) dias. 

6.4.5. Dados bancários da empresa, tais como número da conta corrente, agência e 
nome do Banco da mesma. 

6.4.6. CNPJ, telefone/fac-símile, endereço e e-mail. 

6.5. Deverá, ainda, apresentar os seguintes documentos: 

6.5.1. Declaração de que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e 
despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente. 

6.5.2. Declaração de que todos os equipamentos e acessórios deverão estar em 
perfeitas condições de uso. 

6.5.3. Declaração de que cumprirá todos os prazos estabelecidos neste Termo de 
Referência. 

6.5.4. A apresentação da proposta implica a obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto nos seus termos. 

6.6. A oferta deverá ser precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste TR, sem conter alternativas de 

preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

6.7. A licitante deverá apresentar junto a sua proposta de preços declaração de vistoria ou declaração de 

conhecimento das condições do local de realização dos serviços, conforme pactua o item anterior. 

6.8. As propostas serão avaliadas por seu valor global, bem como pelos valores unitários que a compõe. Não 

será admitida sob nenhuma hipótese valores apresentados acima dos valores de referência sejam 

eles globais ou unitários. 



 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.3.1. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.3.2. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 
05/2017. 

7.4. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados, ao local em 

que deve executar suas tarefas. 

7.5. Manter os documentos relativos à destinação final dos resíduos, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 

7.6. Fornecer todas as informações solicitadas pelos órgãos competentes, relativas à natureza, ao tipo, às 

características e ao gerenciamento dos resíduos produzidos; 

7.7. Permitir o acesso de agentes do Poder Público às suas instalações para verificar o atendimento às 

exigências legais de gerenciamento de resíduos sólidos; 

7.8. Promover, em conjunto com a CONTRATADA, se necessário, a segregação na origem dos resíduos sólidos 

similares aos resíduos domiciliares nos termos das normas legais, regulamentares e contratuais e 

do seu plano de gerenciamento; 

7.9. Observar as normas pertinentes para acondicionamento e apresentação de resíduos sólidos para coleta; 

7.10. Acondicionar os rejeitos ou resíduos indiferenciados em sacos plásticos resistentes e fechados; 

7.11. Embalar adequadamente os materiais cortantes, pontiagudos, contundentes e perfurantes, antes do 

seu acondicionamento, a fim de evitar lesões e acidentes aos coletores. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos  pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

8.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço; 

8.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

8.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 



 

8.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

8.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da dispensa licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.15. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da dispensa licitação. 

8.16. Realizar a coleta dos resíduos que forem depositados em contêineres e/ou disponibilizados pela 

CONTRATANTE, nos horários e periodicidade previstos no item 4.17.2. 

8.17. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da 

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos; 

8.18. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, tendo nas funções 

profissionais legalmente registrados em suas carteiras de trabalho; 

8.19. Implantar adequadamente o planejamento, a execução e supervisão dos serviços, de forma a obter 

uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo 

sempre todas as dependências da CONTRATANTE em perfeita ordem; 

8.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros estabelecidos, com observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação, bem como observar a conduta adequada na utilização dos 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios; 

8.21. Comunicar ao responsável pela fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade, 

bem como atender prontamente o que lhe for solicitado e exigido; 

8.22. Responsabilizar-se por prejuízos causados à CONTRATANTE, em virtude do descumprimento de sua 

parte das condições constantes deste Termo de Referência; 

8.23. Responsabilizar-se por danos causados aos equipamentos e/ou outros bens de propriedade da 

CONTRATANTE, ou de terceiros, causados por seus funcionários; 

8.24. Manter, durante todo o período de vigência do ajuste, todas as condições que ensejaram sua 

contratação; 

8.25. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços; 

8.26. A CONTRATADA, na condição de autorizatária, obrigatoriamente, deverá aplicar nos veículos 

cadastrados, adesivo contendo número do registro e a data de validade da autorização; 

8.27. Os adesivos deverão ser aplicados nas portas e no canto inferior direito do para-brisa dos veículos e 

terem as especificações dos modelos do Anexo III e IV da Instrução Normativa SLU/DF n. 89, de 23 

de setembro de 2016; 

8.28. Responder pela violação, por si, seus empregados ou prepostos, das leis, regulamentos ou posturas 

aplicáveis aos serviços; 

8.29. Apresentar a Nota Fiscal correspondente aos serviços prestados no mês anterior, devidamente 

acompanhada da documentação comprobatória de destinação final dos resíduos coletados; 

8.30. Cientificar a Agencia Nacional e Transportes Aquaviários (CONTRATANTE), de imediato, acerca de 

qualquer alteração legal na política de identificação das embalagens a serem utilizadas para 

acondicionamento dos resíduos sólidos; 

8.31. Disponibilizar mensalmente à CONTRATANTE a documentação comprobatória de adequada 

destinação final dos resíduos coletados; 

8.32. Obedecer às normas de circulação de veículos dispostas nas unidades destinatárias dos resíduos 

        coletados;  

 



 

8.33. Os veículos que forem disponibilizados à coleta dos resíduos produzidos pela CONTRATANTE 

deverão atender aos limites ambientais quanto à poluição do ar e sonora, em estrita observância à 

legislação pertinente. 

8.34. Fornecer, sempre que solicitado, todos os dados necessários ao controle e à fiscalização de sua 

atividade; 

8.35. Responsabilizar-se pela constante atualização dos dados fornecidos ao SLU/DF; 

8.36. Manter durante 5 (cinco) anos, em seu poder, registros e comprovantes de tratamento e/ou disposição 

final dada aos resíduos coletados e transportados; 

8.37. A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a 

retirada do resíduo sólido, a cópia do Controle de Transporte de Resíduos (CTR) de cada coleta 

indicando o local de destinação final; 

8.38. Utilizar, na execução dos serviços, apenas os veículos e equipamentos cadastrados no SLU/DF, 

colocando-os à disposição da fiscalização sempre que requisitado para vistoria; 

8.39. Manter a identificação dos veículos cadastrados, conforme norma estabelecida pelo SLU/DF, no curso 

da execução contratual; 

8.40. Destinar os resíduos sólidos coletados e transportados somente nos locais especificados neste Termo 

de Referência, licenciados ou previamente aprovados pelo poder público. 

8.41. Possuir os equipamentos automotores necessários à execução dos serviços de coleta e transporte de 

resíduos sólidos, que: 

8.41.1. Atendam aos limites ambientais quanto à poluição do ar e sonora, em estrita 
observância à legislação pertinente, e observem a programação visual a ser 
definida pelo SLU/DF; 

8.41.2. Sejam identificados de acordo com a norma a ser editada pelo SLU/DF; 

8.41.3. Observem as normas legais, regulamentares e técnicas pertinentes; 

8.41.4. Utilizar, na execução dos serviços, veículo do tipo coletor compactador contendo 
dispositivo mecânico ou hidráulico que possibilite a distribuição e compressão dos 
resíduos no interior da carroceria e sua posterior descarga, conforme 
especificações da NBR 12980/1993 da ABNT, dotado de sistema coletor de 
"chorume" e sinalização traseira tipo giroflex, ou do tipo "roll-on/roll-off", conforme 
Decreto nº. 36.568/GDF, de 24 de agosto de 2015. 

8.42. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo mínimo de 10 (dez) dias anteriores ao 

vencimento da fatura. 

8.43. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
reaju 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 
10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na dispensa de licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 



 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
 

1.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 

2.271, de 1997. 

1.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato. 

1.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Termo de Referência. 

1.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

1.5. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

1.6. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

1.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

1.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 

neste Termo de Referência. 

1.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

1.10. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 

da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.11. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 

2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

1.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 
 

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

12.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

12.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 



 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários. 

12.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

12.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis. 

12.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor 

do contrato. 

15.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 

e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

15.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 

feito, com a entrega do último. 

15.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o 

parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar- 

se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório 

no dia do esgotamento do prazo. 

12.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

12.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

12.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 



 

12.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

12.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência 

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

13.4.1. o prazo de validade; 

13.4.2. a data da emissão; 

13.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.4.4. o período de prestação dos serviços; 

13.4.5. o valor a pagar; e 

13.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

13.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

13.6.1. não produziu os resultados acordados; 

13.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

13.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 



 

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação. 

13.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

13.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

13.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

13.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

13.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo 

XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

 
 

13.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

I = (TX) I = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 



 

 
 

14. REAJUSTE 

 
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 
14.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

IPCA 

 
14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

15.1.2. Multa de: 



 

15.1.2.1. 1% (um por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

15.1.2.2. 1 % (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

15.1.2.3. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

15.1.2.4. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

15.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

15.1.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 

15.1.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

15.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.2. As sanções previstas nos subitens 15.2.3, 15.2.4, 15.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

15.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 



 

Tabela 2 
 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 

                   1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 

 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 

unidade de atendimento; 

 

04 

 
3 

Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 

 
03 

 
4 

Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 

 
02 

 



 

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa licitação; 

15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando- se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

15.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

15.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 
16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

 
16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos. 

16.2. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 



 

16.3. Valor Global:  R$ 20.160,00 (vinte mil cento e sessenta reais) 

16.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

 

 
17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

17.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global é de R$ 20.160,00 (vinte mil cento 
e sessenta reais) 

17.2. A pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização dos parâmetros descritos no Art. 2º, 

da IN nº 03/2017, que alterou a IN nº 05/2014, que tratava dos procedimentos 

administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral. 

17.3. A pesquisa no Portal de Compras Governamentais, objeto do Inciso I, da IN citada no Subitem 

anterior, resultou vazia tendo em vista não haver identificação no portal do Painel de sítio 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/, de fornecimento de materiais com as mesmas 

características específicas. 

17.4. Diante disso e conforme o Inciso IV da mesma IN, foi feita pesquisa com fornecedores para 

definir a estimativa do preço praticado no mercado. Adotou-se o menor dos valores da 

pesquisa como metodologia para a estimativa desse preço. 

 
 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. A dotação orçamentária da contratação será a indicada no contrato/nota de empenho 

 
 
 

Brasília-DF, 29 de julho de 2020. 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/

